
        

 

Diretoria de 
 COMPRAS e  
LICITAÇÃO 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO LINO 

 

                                                    EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026   

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/06/2026. 

 

HORÁRIO: 09:00H. (horário de Brasília/DF). LOCAL: Endereço eletrônico: www.bnc.org.br.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4000040800012026;  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPÊUTICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO LINO/AL. 

 

 PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM (X) ou (   ) NÃO 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

O valor global estimado é de R$ 171.956,50 (cento e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e 

seis reais e cinquenta centavos); 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO – POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

O fornecimento dos itens objeto da presente licitação deverá ser realizado em conformidade com 

as especificações técnicas, requisitos, condições de fornecimento e quantitativos estimados 

estabelecidos nos documentos que compõem este Edital, os quais passam a integrá-lo para todos 

os fins de direito, independentemente de transcrição. Os licitantes deverão observar 

integralmente as disposições neles contidas, tanto para a formulação de suas propostas quanto 

para a apresentação dos documentos exigidos para fins de habilitação e demais fases do certame. 

 

a) Termo de Referência e seus anexos. 

http://www.bnc.org.br/
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 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

O MUNICIPAL DE NOVO LINO/AL, sediada a Rua do Comércio, nº 416, Centro, CEP: 57970-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.248.878/0001-20, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 24/2023 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

E FISIOTERAPÊUTICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

NOVO LINO/AL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

1.2. A licitação será MENOR PREÇO - POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e na plataforma da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br). 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de    1976, 

concorrendo entre si; 

 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos  5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.5.10. Em relação aos itens: 01 a 31 a participação é EXCLUSIVA a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

2.5.11. SE A MESMA EMPRESA VENCER A COTA RESERVADA E A COTA PRINCIPAL, A ADJUDICAÇÃO DAS COTAS DEVERÁ 

OCORRER PELO MENOR PREÇO, SENDO OBRIGAÇÃO DO ARREMATANTE NIVELAR OS VALORES NO SISTEMA E ENVIAR 

A PROPOSTA FINAL COM O MENOR PREÇO PARA AMBAS AS COTAS. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e    de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados  executando trabalho degradante ou forçado,  observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.3.7. A falsidade das declarações de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

 

3.3.8. Serão exigidas para fins de habilitação as demais declarações exigidas no Termo de Referência (se houver); 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá  tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que 

trata o subitem acima. 

 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço; e 

 

3.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.7.     possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa  comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos, sem, 

contudo se identificar: 

4.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO – POR ITEM; 

 

4.3. valor unitário, subtotal do item e valor total do item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.1. Marca (conforme especificado no Termo de Referência); 

 

4.3.2. Caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá ser informada a expressão “MARCA 

PRÓPRIA”. 

 

4.3.3. Quantidade; 

 

4.3.4. Unidade de medida; 

 

4.3.5. Fabricante (se for o caso); 

 

4.3.6. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4.6. Os preços/descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação  adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações  públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

 

4.12.  NÃO será aceita proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se o licitante a ofertar no 

quantitativo estabelecido no edital.  

 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em       tempo real por 

todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão                    da fase de lances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último         por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art. 57 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.12. A inexequibilidade de que trata o texto anterior, só será considerada após diligência do agente de contratação ou de 

comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

 

5.12.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

5.12.2.  Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

5.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os  licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 

5.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,  do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração Pública  Municipal 

licitante ou no território do Estado em que este se localize; 

 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.22.2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente. 

 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado  permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste  Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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5.23.5. Os documentos de habilitação do primeiro colocado deverão estar com prazo de validade em vigor na data da 

abertura do certame. 

 

5.23.6. Os documentos dos licitantes remanescentes poderão ser emitidos na data da abertura da licitação ou dentro do 

prazo previsto na convocação. 

 

5.23.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no  chat pelo 

licitante, antes do fim do prazo. 

 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

 

e) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil, no link 

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj. 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas.  

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,    dentre outros. 

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de    participação. 

 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.3.6 deste edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que             insanáveis. 

 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,  que comprove: 

 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro  analisará a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021: 

7.1.1. Habilitação jurídica:  

7.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.1.6. No o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.1.1.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

deverá ser apresentada pela empresa classificada previamente em primeiro lugar. 

7.1.2. Habilitação técnica:  

7.1.2.1. Atestado de Capacidade Técnica ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória de natureza e vulto similares ao 

do objeto da licitação. 

7.1.2.2. O licitante DEVERÁ apresentar TODAS as certificações exigidas na especificação dos itens, assim, devendo ser 

observado as exigências item a item (no que couber). 

7.1.2.3. O licitante DEVERÁ atender a TODAS as exigências de qualificação técnica previstas no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital), conforme disposto nos 6.15.2 e 6.15.3 e em seus subitens. 

7.1.2.4. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do licitante todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 

outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante. 

 

        7.1.3. Habilitação fiscal e trabalhista: 

 7.1.3.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.3.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.1.3.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

7.1.3.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

7.1.3.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho – CND TRABALHISTA; 

7.1.3.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7.1.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.1.3.8. CERTIDÃO SIMPLIFICADA - O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

(alterada pela Lei Complementar 147/2014), deverá apresentar certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da 

data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

7.1.3.9. AS CERTIDÕES DEVEM ESTAR COM SEU PRAZO DE VALIDADE EM VIGOR. SE ESTE PRAZO NÃO CONSTAR 

DE LEI ESPECÍFICA OU DO PRÓPRIO DOCUMENTO, SERÁ CONSIDERADO O PRAZO DE VALIDADE DE 60 

(SESSENTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO, EXCETUANDO-SE OS ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA. 

7.1.3.10.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, por parte de ME ou EPP, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa, nos termos do Art. 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 155/2016. 

7.1.4. Habilitação econômico-financeira: 

7.1.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.1.5. DECLARAÇÕES: 

7.1.5.1. Serão exigidas a apresentação das declarações previstas no item 3.3 deste edital. 

 

7.1.5.2. Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

7.1.5.3. Declaração de que na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21.  

 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão  traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será  feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação  econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. 

 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões  constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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pregoeiro. 

 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

 

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação  de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64)  

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 

edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão  de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.3. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos, em conformidade com a plataforma 

eletrônica. 

8.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

8.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

8.5.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

 

8.5.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

8.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

8.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

8.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9. DOS PREÇOS: 

9.1 Em caso de preços registrados na ARP, estes não serão reajustados, conforme estabelece a legislação vigente.  

9.2 Pode ocorrer a revisão da ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, desde que haja incidência de fato 

imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, DA CF/88, bem como da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3 Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de reajuste do valor contratual será anual, 

utilizando-se do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, ou Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, ou Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o que mais se adequar ao objeto do contrato. 

9.4 A data-base do reajuste será vinculada à data da proposta apresentada. 

9.5 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.  

9.7 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

9.8 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

9.9 REALIZAR periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da contratação. 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados na Lei Federal nº 14.133/2021, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de 

qualquer espécie. 

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. Por conseguinte, o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

11.2. Ressalta-se que as especificações do objeto poderão, desde que não alterem a qualidade do produto, apresentar 

medidas aproximadas (variação máxima de 10% para mais/menos), no que couber. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.3. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

11.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, sendo considerado o 

limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

11.5. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão adstritas à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, sendo prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

12.2.1. advertência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.2. multa; 

 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.2.7. as peculiaridades do caso concreto. 

 

12.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

12.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

12.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

12.2.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

12.2.12. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

12.2.13. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

12.2.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis da data de 

sua intimação. 

 

12.2.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo   prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.2.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração  observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

12.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

12.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

 

12.9. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou serão depositadas a 

crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

 

12.10. As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Comissão de 

Contratação, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, de acordo com o Artigo 164 

da Lei Federal. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica em campo disponilizado 

no sistema eletrônico. 

 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

 

14.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de 

Compras; 

 

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema BNC, sem qualquer falseamento da 

verdade; 

 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação e a proposta comercial e, 

quando necessário, os documentos complementares solicitado no presente Edital      (e seus apêndices); 

 

d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de processamento do certame durante toda a 

Sessão Pública Eletrônica; 

 

e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 

 

f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a Sessão, observando as 

condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 

 

g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição em relação ao presente 

certame e no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras; 

 

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 

 

i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 

 

j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data da assinatura da ARP, 

como durante toda a vigência da ARP e da(s) contratação(ões), caso seja vencedor; 

 

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

 

l) Não cometer fraude fiscal; 

 

m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 

 

n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de lances; 

 

o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere especial identificador da 

empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 

 

p) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação, particularmente 

telefones e e-mail. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

15.2. A critério da Administração, poderá a presente licitação: 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial do 

Município e registro no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, para fins de obtenção de melhores condições de 

análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, ou por outras razões de interesse da Instituição. 
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b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial do Município e registro 

no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, para fins de readequação de eventuais falhas e/ou inadequações 

identificadas. 

 

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, mediante Despacho escrito e 

devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao momento da ilegalidade. 

 

15.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos não contaminados 

pela ilegalidade declarada. 

 

15.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos 

relativos a esta licitação. 

 

15.5. O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar a competição e de melhor alcançar a 

finalidade pública pretendida com o presente certame. 

 

15.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo Pregoeiro e constará da Ata da 

Sessão eletrônica. 

 

15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

15.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via  CHAT, como 

também registrando no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

15.9. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da Sessão, mediante 

comunicação prévia via CHAT. 

 

15.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

15.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

15.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 

15.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no  S istema da BNC e endereço eletrônico 

https://novolino.al.gov.br/portal/.  

 

15.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.18.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

15.18.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro; 

 

15.18.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

 

15.18.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração; 

 

15.18.5. ANEXO V – Modelo de Proposta. 

                                                   

 

   Novo Lino(AL), 10 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Romisson Fagner Batista Barreto 

Pregoeiro 
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ANEXO II  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO xxx/xxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4000040800012026 

 

A PREFEITURA DE NOVO LINO/AL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.248.878/0001-20 e com sede 

na Rua do Comércio, 416, Centro, Novo Lino/Alagoas, representado pela Prefeita Municipal de Novo Lino, Sra. MARCELA SILVA 

GOMES DE BARROS, inscrita no CPF sob o nº 063.499.594-42, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 

presente ARP - Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO 

- POR ITEM, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 4000040800012026, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, regulamentada pela Lei Federal nº. 14133/2021 e pelo Decreto Municipal nº. 27/2023, 

segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ARP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

E FISIOTERAPÊUTICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

NOVO LINO/AL, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº xxxxx/2026, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) especificações técnicas, 

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 

licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 

PLANILHA DOS ITENS: 

ITEM 
COTA DE 

PARTICIPAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE 

MARCA/ 
MODELO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO, - MODO DE 
OPERAÇÃO/CAPACIDADE: OPÇÃO 1: DIGITAL/ ATÉ 
200KG; OPÇÃO 2: MECÂNICA/ ATÉ 150KG RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA; OPÇÃO 1: ATÉ 2 METROS. 

UNID 2 

  

  

2 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
SELADORA, TIPO | APLICAÇÃO: GRAU CIRÚRGICO; 
OPÇÃO 1: BIVOLT  |  

UNID 2 
  

  

3 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, (CADEIRA 
ODONTOLÓGICA; EQUIPO; UNIDADE DE ÁGUA; 
REFLETOR; MOCHO). ESPECIFICAÇÕES CADEIRA: 
ESTOFAMENTO LAMINADO PVC; ENCOSTO DE 
CABEÇA FIXO; BRAÇO DA CADEIRA - 2 FIXOS; PEDAL 
JOYSTICK (3 TECLAS). ESPECIFICAÇÕES EQUIPO:  
BRAÇO COM TRAVA PNEUMÁTICA; TERMINAL DE 
ALTA ROTAÇÃO; TERMINAL DE BAIXA ROTAÇÃO SEM 
SPRAY; SERINGA TRÍPLICE. ESPECIFICAÇÕES DA 
UNIDADE DE ÁGUA: KIT SUGADOR VENTURI. 
ESPECIFICAÇÕES REFLETOR: PERSUS L - HALÓGENO 

UNID.  2 

  

  

4 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

MOTOR ENDODONTICO, CARACTERÍSTICAS: MOTOR 
ROTATÓRIO E RECIPROCANTE (ESQUERDA E 
DIREITA); SEM FIO, LEVE, PRATICO E PORTÁTIL; 
TORQUE (0,5 A 4N) E VELOCIDADE (DE 120 A 1000 

UNID. 2 
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RPM); 9 MEMÓRIAS PROGRAMÁVEIS; COMPATÍVEL 
COM TODOS OS SISTEMAS DE LIMAS; AUTO-
REVERSE, AUTO-STOP; MINI CONTRA ÂNGULO PUSH-
BUTTON; BATERIA DE ÍON-LÍTIO DE LONGA 
DURAÇÃO; GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.   

5 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

LOCALIZADOR APICAL, CARACTERISTICAS: PRECISO E 
COMPACTO; CANAIS SECOS OU ÚMIDOS; TELA LCD 
3,5 POLEGADAS; SELEÇÃO DO LIMITE APICAL; 
ALARME SONORO; MULTIFREQUÊNCIA; BATERIA DE 
ÍON LÍTIO DE LONGA DURAÇÃO; 

UNID.  2 

  

  

6 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

APARELHO DE ELETROESTIMULAÇÃO TENS, FES, 
CORRENTE RUSSA, ALIMENTAÇÃO BIVOLT 
AUTOMÁTICO, POTÊNCIA DE ENTRADA 50/60HZ, 
TELA DISPLAY, 4 CANAIS DE SAÍDA PARA 
INDEPENDENTES DE INTENSIDADE, 8 ELETRODOS DE 
SILICONE, LAVÁVEL, REUTILIZÁVEL, MALEÁVEL. 

UNID. 2 

  

  

7 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

ULTRASSOM 1 E 3 MHZ:UTILIZADO PARA AUXÍLIO 
NO TRATAMENTO DE DIFERENTES TIPOS DE 
AFECÇÕES: TRAUMÁTICAS, REUMÁTICAS, 
INFLAMATÓRIAS QUE AFETAM O SISTEMA NERVOSO 
PERIFÉRICO, ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS DO 
ESQUELETO. APARELHO COM FREQUÊNCIA DE 1 OU 
3 MHZ, BIVOLT AUTOMÁTICO, TELA EM LCD, 
PROTOCOLOS PRÉ DEFINIDOS DE TRATAMENTO, 
CABEÇOTE COM DUPLA FACE DE ALUMÍNIO ERA DE 
APROXIMADAMENTE 8 CM², MODO DE EMISSÃO DE 
ONDA PULSADA E CONTÍNUA, REPETIÇÃO DE PULSO 
DE 100 HZ, 48 HZ E 16 HZ, E MODULAÇÃO DE 10, 20 
OU 50 DE TEMPO ON, INTENSIDADE REGULADA E 
MENSURADA EM W/ CM². 

UNID. 2 

  

  

8 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

ROLO DE POSICIONAMENTO EM ESPUMA 
ORTOPÉDICA, REVESTIDO DE COURVIN SINTÉTICO, 
TAMANHO PEQUENO, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 46X15X15 CM (CXLXA), PESO MÁXIMO 
SUPORTADO 140 KG 

UNID. 5 

  

  

9 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

CAMA ELÁSTICA MINI JUMP, UTILIZADO PARA 
TREINAMENTO AERÓBICO, EQUILÍBRIO E 
FORTALECIMENTO, COM ARCO DE TUBO DE AÇO, 
PÉS FIXOS COM PONTEIRA DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, TELA SUPER RESISTENTE E 
COSTURAS REFORÇADAS, TAMANHO APROXIMADO 
DE DIÂMETRO 1M. 

UNID. 10 

  

  

10 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

TORNOZELEIRA DE 2KG PARA FORTALECIMENTO, 
MATERIAL COURVIN EMBORRACHADO E NYLON, 
RESISTENTE, ENCHIMENTO DE AREIA, FECHO 
AJUSTÁVEL EM VELCRO. 

PAR 5 

  

  

11 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

TORNOZELEIRA DE 1 KG PARA FORTALECIMENTO 
MUSCULAR MATERIAL COURVIN EMBORRACHADO E 
NYLON, PAR, RESISTENTE, ENCHIMENTO DE AREIA, 
FECHO AJUSTÁVEL EM VELCRO. 

PAR  5 

  

  

12 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

KIT FAIXA ELÁSTICA BAND, 3 INTENSIDADE LEVE, 
INTENSIDADE MÉDIA, INTENSIDADE FORTE, DE 
ACORDO COM AS CORES COM APROXIMADAMENTE 
1M DE COMPRIMENTO. 

UNID. 10 

  

  

13 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

COLCHONETE EM COURVIN E ESPUMA, ESPESSURA 
APROXIMADA DE 03 CM, DENSIDADE 23, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 100X42 CM (CXL). 

UNID. 15 
  

  

14 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

PAR DE BOLAS TONIFICADORAS (TONING BALL) - 
1KG, ESPECIFICAÇÃO: RESISTÊNCIA E EXPLOSÃO. 
IDEAL PARA REABILITAÇÃO E ALONGAMENTOS. 

UNID. 5 
  

  

15 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

MEIA BOLA BOSU COM ALÇAS - DIMENSÕES: 55 X 
25CM, ESPECIFICAÇÃO: COM SISTEMA ANTE 
ESTOURO 

UNID. 5 
  

  

16 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

KIT COM 3 FAIXAS ELÁSTICAS TIPO MINE BAND, 
ESPECIFICAÇÃO: KIT COM 03 FAIXAS ELÁSTICAS DE 
EXERCÍCIO HIP BAND. MEDIDAS: 30X8CM, 35X8CM, 
40X8CM. 

UNID. 10 

  

  

17 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

APARELHO PARA FISIOTERAPIA INFRAVERMELHO 
COM PEDESTAL RODÍZIOS E REGULAGEM DE AL, 
ESPECIFICAÇÃO: INFRAVERMELHO PARA 
FISIOTERAPIA COM PEDESTAL E RODÍZIOS; 
MONTADO SOBRE BASE DE POLIETILENO INJETADO 
DE ALTO IMPACTO; MEDIDA DA BASE: 56X56CM; 
DOTADO DE 4 PÉS DESMONTÁVEIS COM RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS; HASTE FLEXÍVEL, PARA MELHOR 

UNID. 10 
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DIRECIONAMENTO DO FOCO DE LUZ; REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO; ALTURA REGULÁVEL DE 
105CM A 145CM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA 
INCORPORADO AO CABO DE LIGAÇÃO; TENSÃO: 
220V. 

18 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

ANDADOR DOBRÁVEL EM ALUMÍNIO (INFANTIL 
PEDIÁTRICO) COM RODA, ESPECIFICAÇÃO: 
ANDADOR FIXO E DOBRÁVEL; ALUMÍNIO 
ANODIZADO; TUBO DE AÇO; PINO; REBITE; 
PARAFUSO; PORCA; ARRUELAS; MANOPLA, 
CONEXÕES E RODA DE POLIPROPILENO; BORRACHA; 
LARGURA: 0,43CM PROFUNDIDADE: 0,36CM; 
MÍNIMA: 0,55M MÁXIMA: 0,66M; PESO/PEÇA: 
1,9KG; COM RODAS. 

UNID. 5 

  

  

19 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

BIOMBO HOSPITALAR ESTRUTURA CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO DE ¾ X 1,20 MM. 
CORTINADO EM LONA PLÁSTICA OU SIMILAR 
LAVÁVEL. PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO DE ¾ X 1,20 MM COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA E RODÍZIOS GIRATÓRIOS 2" NAS 
BANDEIRAS LATERAIS. ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM ANTERIOR TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, SECAGEM EM ESTUFA. 
MEDIDAS MÍNIMAS: ABERTO: 1,70 X 0,47 X 1,80 CM 
/ FECHADO: 0,66 X 0,47 X 1,80 CM. GARANTIA 
MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES. 

UNID. 10 

  

  

20 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

CANETA ODONTOLÓGICA DE ALTA ROTAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES: GERADOR DE LUZ 
INTERCAMBIÁVEL: O GERADOR NÃO É 
AUTOLAVÁVEL E SIM, SOMENTE A PONTEIRA LED, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO; 
ILUMINAÇÃO POR LED: MÁXIMA VISUALIZAÇÃO DO 
CAMPO DE TRABALHO (ATÉ 20.000 LUX); PUSH 
BUTTON: FIXAÇÃO DA BROCA DE FORMA FÁCIL, 
PRÁTICA E SEGURA; CABEÇA STANDARD: 
PROPORCIONA FORÇA E TORQUE NECESSÁRIO PARA 
UM CORTE E DESBASTE EFICIENTES; DIÂMETRO DA 
CABEÇA: 11,3 MM; SPRAY TRIPLO VENTILADO: 
MELHOR REFRIGERAÇÃO E VISUALIZAÇÃO DO 
CAMPO DE TRABALHO; ROLAMENTOS COM ESFERAS 
CERÂMICAS: MAIOR RESISTÊNCIA AO DESGASTE E 
BAIXO COEFICIENTE DE ATRITO LHE GARANTEM 
ALTO DESEMPENHO E DURABILIDADE; ROTOR 
BALANCEADO ELETRONICAMENTE: REDUZ O NÍVEL 
DE RUÍDO PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO 
AO USUÁRIO E PACIENTE. ESTABILIZA O ROTOR 
EVITANDO VIBRAÇÕES, AUMENTANDO A SUA VIDA 
ÚTIL; CONEXÃO RÁPIDA: ENTRE A PONTEIRA E O 
GERADOR; GERADOR DE LUZ COM CONEXÃO; 
BORDEN: ENTRE O GERADOR E O EQUIPO; PONTEIRA 
DE ALTA ROTAÇÃO COM ACABAMENTO ANODIZADO 
NA COR PRATA; GERADOR DE LUZ COM 
ACABAMENTO ANODIZADO; PONTEIRA 
AUTOLAVÁVEL ATÉ 135°C. 

UNID. 5 

  

  

21 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO, O FILTRO DE 
AR TEM QUE SER COM DRENAGEM AUTOMÁTICA; 
CONTROLE INDEPENDENTE DE FLUXOS DE ÁGUA E 
PÓ; SISTEMA DE LIMPEZA DOS CONDUTORES DE PÓ; 
ULTRASSOM COM SISTEMA PIEZOELÉTRICO; PEÇA DE 
MÃO REMOVÍVEL E AUTOLAVÁVEL; ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA DEVE SER POR UMA REDE DE ÁGUA E UMA 
REDE DE AR COMPRIMIDO; RESERVATÓRIO INTERNO 
PARA ARMAZENAMENTO DE PÓ DE BICARBONATO 
DE SÓDIO E TENSÃO BIVOLT. 

UNID. 2 

  

  

22 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

RAIO X ODONTOLÓGICO DIGITAL (COLUNA MÓVEL 
DIGITAL), QUALIDADE RADIOGRÁFICA: TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO DEVE SER RIGIDAMENTE CONTROLADO 
POR DISPOSITIVO ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO, O QUE PERMITE A OBTENÇÃO 
DE RADIOGRAFIAS COM QUALIDADE CONSTANTE E 
TEMPOS DE EXPOSIÇÕES EXATOS. PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA: DEVE SER RIGOROSAMENTE 
CONTROLADA E TESTADA, E QUE NÃO PERMITA 
FUGAS DE RADIAÇÃO. O APARELHO TAMBÉM DEVE 
SER EQUIPADO COM COLIMADOR DE CHUMBO DE 
NO MÍNIMO 1 MM QUE DIRECIONA OS RAIOS PARA 
O OBJETIVO RADIOGRÁFICO PRINCIPAL. 
EQUIPAMENTOS: FUNCIONAMENTO EM 127 E 220 

UNID. 2 
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VOLTS (CONVERSÃO MANUAL). COMANDO 
ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO. 
CABEÇOTE DE RAIO-X COM AMPOLA TOTALMENTE 
IMERSA EM ÓLEO ISOLANTE ESPECIAL FECHADO A 
VÁCUO; CABO EXPIRADO COM DISPARADOR À 
DISTÂNCIA. ARTICULAÇÕES COM MOVIMENTOS DE 
360º. PINTURA COM TINTA POLIURETANA; 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS REDE: 220V; 
INTENSIDADE DE CORRENTES NOMINAL: 5.5A 
(220V); TEMPO DE IRRADIAÇÃO: 0.05 A 3 SEG; 
INTENSIDADE DO TUBO: 8; MA. FOCO: 0.8 X 0.8 MM. 

23 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

OTOSCÓPIO, TIPO: CLÍNICO, MODELO: PORTÁTIL, 
ALIMENTAÇÃO: PILHA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM LÂMPADA DE FIBRA ÓTICA E 
LENTE DE AUMENTO. 

UNID. 5 

  

  

24 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, FOCO CLÍNICO, 
TIPO LÂMPADA: LÂMPADA HALÓGENA 50W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V V, TIPO HASTE: HASTE 
FLEXÍVEL, REGULÁVEL, TIPO BASE: BASE AÇO INOX 
OU ALUMÍNIO COM RODÍZIOS, FREQUÊNCIA: 60 HZ. 

UNID. 5 

  

  

25 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

CONTRA ÂNGULO. ESPECIFICAÇÕES: PUSH BUTTON: 
FIXAÇÃO DA BROCA DE FORMA FÁCIL, PRÁTICA E 
SEGURA; SPRAY ÚNICO EXTERNO: DIRECIONADO 
PARA A PONTA DA BROCA, GARANTINDO UMA 
REFRIGERAÇÃO EFICIENTE NA ÁREA DE TRABALHO; 
CORPO CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO; POSSUI CAMADAS DE ANODIZARÃO 
DURA; CABEÇA EM LIGA METÁLICA DE COBRE E 
ZINCO; ACOPLAMENTO INTRA (UNIVERSAL): COM 
GIRO DE 360 GRAUS; ROTAÇÃO: ATÉ 20.000 RPM; 
AUTOCLAVÁVEIS ATÉ 135°C; ACOPLAMENTO: INTRA 
(UNIVERSAL), COM GIRO DE 360 GRAUS; ROTAÇÃO: 
5.000 A 20.000 RPM; RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO: 
1:1; PESO LÍQUIDO: 42 GR; PESO BRUTO: 77 GR; 
BROCAS: HASTE TIPO 1 AR STANDARD. 

UNID. 5 

  

  

26 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 50  LITROS. 
ESPECIFICAÇÕES: CMO-8/50BR; DESLOCAMENTO 
TEÓRICO: 227 L/MIN / 8 PÉS³/MIN; PRESSÃO 
MÁXIMA: 120 LBF/POL² / 8,3 BAR; PRESSÃO 
MÍNIMA: 80 LBF/POL² / 5,5 BAR; TEMPO DE 
ENCHIMENTO: 55"; N° DE PISTÃO: 2; N° DE ESTÁGIO: 
1; ROTAÇÃO DA UNIDADE: 1750RPM; VOLUME DO 
RESERVATÓRIO: 50 L; APLICAÇÃO: PROFISSIONAL; 
REGIME DE TRABALHO: 6 PARTIDAS POR HORA; 
TEMPERATURA AMBIENTE MÁXIMA: 40°C; 
CONTROLE DE ACIONAMENTO: PRESSOSTATO; 
POTÊNCIA DO MOTOR: 2,0HP / 1,5KW; POLOS DO 
MOTOR: 4; ROTAÇÃO DO MOTOR: 1750RPM; 
TENSÃO: 220V; CORRENTE NOMINAL: 6,5ª; 
FREQUÊNCIA: 60HZ; PESO PRODUTO: 40KG; 
DIMENSÃO PRODUTO (A X L X C): 685 X 330 X 820 
MM; NORMA ABNT NBR 12100/NR-13; NÍVEL DE 
RUÍDO: 72 DB(A). 

UNIS. 3 

  

  

27 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

AUTOCLAVE ODONTOLÓGICA 21 LITROS. 
ESPECIFICAÇÕES: ALIMENTAÇÃO 220V; CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 21 LITROS; POTÊNCIA (W) 1000W; 
MATERIAL DA CÂMARA: AÇO INOX; MATERIAL DAS 
BANDEJAS: ALUMÍNIO; PRESSÃO DE TRABALHO 1 
KGF/CM²; DIMENSÕES APROXIMADAS DA CÂMERA: 
23,5X42,5CM. 

UNID. 3 

  

  

28 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

MICROMOTOR. ESPECIFICAÇÕES: SPRAY EXTERNO; 
CORPO CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO; ACOPLAMENTO INTRA (UNIVERSAL): 
COM GIRO DE 360 GRAUS; ROTAÇÃO: ATÉ 20.000 
RPM; REGULAGEM DA VELOCIDADE E SENTIDO DE 
GIRO (HORÁRIO OU ANTI-HORÁRIO) NO CORPO DO 
MICRO MOTOR; AUTOCLAVÁVEIS ATÉ 135°C; 
CONEXÃO: BORDEN (2 FUROS); ACOPLAMENTO: 
INTRA (UNIVERSAL), COM GIRO DE 360 GRAUS; 
ROTAÇÃO: 5.000 A 20.000 RPM; PRESSÃO DE 
TRABALHO (BAR): 2,76 BAR = 275,8 KPA = 40 PSI +- 
5%; CONSUMO DE AR: 52 L/MIN. +- 10%; PESO 
LÍQUIDO MÁXIMO: 100 GR. 

UNID. 5 

  

  

29 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

MACA HOSPITALAR. MACA HOSPITALAR FIXA 
DESTINADA À REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS EM 
CONSULTÓRIOS MÉDICOS E UNIDADES DE SAÚDE, 
CONFECCIONADA COM ESTRUTURA RESISTENTE EM 
AÇO CARBONO, COM TRATAMENTO 

UNID. 7 
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ANTICORROSIVO E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, GARANTINDO DURABILIDADE, 
ESTABILIDADE E FACILIDADE DE HIGIENIZAÇÃO. O 
LEITO DEVE SER ESTOFADO, REVESTIDO EM 
MATERIAL SINTÉTICO IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E DE 
FÁCIL ASSEPSIA, COM ESPUMA DE DENSIDADE 
ADEQUADA QUE PROPORCIONE CONFORTO AO 
PACIENTE DURANTE OS ATENDIMENTOS. DEVE 
POSSUIR CABECEIRA RECLINÁVEL, COM REGULAGEM 
MANUAL POR MEIO DE CREMALHEIRA OU SISTEMA 
EQUIVALENTE, PERMITINDO AJUSTE DE INCLINAÇÃO 
CONFORME NECESSIDADE DO PROCEDIMENTO. A 
MACA DEVE SER DO TIPO FIXA, SEM RODÍZIOS, 
GARANTINDO MAIOR ESTABILIDADE DURANTE O 
USO. DEVE POSSUIR PÉS COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA OU MATERIAL ANTIDERRAPANTE, 
ASSEGURANDO FIRMEZA E EVITANDO 
DESLOCAMENTOS INDESEJADOS. CAPACIDADE 
MÍNIMA DE CARGA: 150 KG (OU SUPERIOR). 
DIMENSÕES APROXIMADAS:  COMPRIMENTO: ENTRE 
1,80 M E 1,90 M LARGURA: ENTRE 0,60 M E 0,70 M 
ALTURA: ENTRE 0,70 M E 0,80 M. 

30 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL PARA RECÉM-
NASCIDOS (RN).  BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA 
DESTINADA À PESAGEM DE RECÉM-NASCIDOS E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, UTILIZADA EM 
UNIDADES DE SAÚDE, CONSULTÓRIOS E 
MATERNIDADES, GARANTINDO PRECISÃO, 
SEGURANÇA E CONFORTO DURANTE O 
PROCEDIMENTO. DEVE POSSUIR ESTRUTURA 
RESISTENTE, COM BASE ESTÁVEL E BANDEJA 
(CONCHA) ANATÔMICA EM MATERIAL PLÁSTICO ABS 
OU EQUIVALENTE, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM 
SUPERFÍCIE LISA E BORDAS ARREDONDADAS PARA 
SEGURANÇA DO PACIENTE. CAPACIDADE MÍNIMA: 
15 KG, PREFERENCIALMENTE ATÉ 25 KG. DIVISÃO 
(PRECISÃO): 5 G OU 10 G, ASSEGURANDO ALTA 
SENSIBILIDADE PARA ACOMPANHAMENTO 
NEONATAL. DEVE POSSUIR DISPLAY DIGITAL DE 
FÁCIL LEITURA, COM INDICAÇÃO DE PESO EM 
TEMPO REAL, E FUNÇÕES MÍNIMAS COMO: TARA 
(DESCONSIDERAÇÃO DE PESO DE FRALDAS, MANTAS 
OU LENÇÓIS) ZERAMENTO AUTOMÁTICO INDICADOR 
DE BATERIA/FRACA OU ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT AUTOMÁTICO 
(127/220V) E/OU POR BATERIA RECARREGÁVEL. A 
BALANÇA DEVE POSSUIR PÉS ANTIDERRAPANTES, 
GARANTINDO ESTABILIDADE DURANTE O USO, E 
SISTEMA QUE EVITE OSCILAÇÕES NA PESAGEM DO 
RECÉM-NASCIDO. DEVE SER CERTIFICADA PELO 
INMETRO E ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES PARA EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E USO 
EM SERVIÇOS DE SAÚDE. 

UNID. 5 

  

  

31 
(EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

BALANÇA CORPORAL DIGITAL. DIMENSÕES: 28CM 
DE LARGURA, 5CM DE ALTURA, 28CM DE 
COMPRIMENTO PLATAFORMA É DE VIDRO 
TEMPERADO. CAPACIDADE MÁXIMA DE 200KG. 
VOLTAGEM: 127/220V. 

UNID. 40 

  

  

 

2.2 O valor total desta Ata é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx). 

2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na 

presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as 

especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP. 

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de até 02 (dois) 

fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 

CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação final no certame. 

 

2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do titular em relação ao preço, 

obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de  cancelamento do registro do titular, observada a ordem 

de classificação. (se for o caso). 
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2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta Ata. 

 

2.6 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular registrado 

no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, 

nos termos fixados no Edital PE nº XX/202xx. 

 

2.7 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a ARP ser republicada para fins 

de eficácia. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, integram a presente ARP como 

titulares, na condição de participantes: 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO LINO/AL 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxx 

ENDEREÇO DE ENTREGA: XXXXXXXXXXXXXX 

 

3.2    O prazo de entrega/fornecimento será de XX (XXXX) XXXX, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou da 

Nota de Empenho, em remessa total ou parcelada, em local designado na Ordem de Fornecimento, no local e horário 

estabelecido no requerimento.  

 

3.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até XX (XXXXX) XXXXX, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que compõe a 

Administração Pública Municipal, na condição de não participantes, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 22 do Decreto Municipal nº 27/2023. 

 

4.2 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal e estadual a adesão à ata de registro de preços 

decorrentes da aplicação do Decreto Municipal nº 27/2023. 

 

4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
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(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. DA VALIDADE DA ATA 

5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial dos Municípios - AMA, salvo 

as hipóteses de  cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto Municipal nº 27/2023. 

5.1.1 Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação indicar expressamente o prazo e o 

quantitativo renovados.  

5.1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

6.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão  gerenciador e/ou por cada 

um dos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as 

demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

I. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro, em 

processo administrativo de gestão específico, relativo a todas as contratações dela decorrentes, como também de todos 

os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

II. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as 

atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente assinada e publicada, como 

também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência; 

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na 

presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias ou até recomendando o indeferimento 

fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de adequação às novas condições 

de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços, cancelamentos e 

revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação aos órgãos e às entidades 

participantes; 

g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente 

referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

I. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de preços; 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto registrados em seu interesse, 

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens/grupo diversos daqueles para os 

quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações 

contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

7.3 DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 

I. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de contrato (se for caso), no 

prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

b) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no termo de 

referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea 

da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução 

de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

c) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na licitação e em sua proposta, 

ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

d) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações firmadas na presente ARP; 

e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e qualificação 

cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações; 

f) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do 

procedimento licitatório; 

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

i) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA: 

8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução  ocorrida no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei nº 

14.133/2021, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o 

novo valor compatível com o de mercado. 

 

8.2 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo registro cancelado, 

mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas e sem aplicação de penalidade. 

 

8.3  Em caso do cancelamento para o respectivo ITEM, deverão ser convocados os fornecedores registrados em cadastro 

reserva (se houver), a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o compromisso de praticar o preço do 

fornecedor beneficiário da ata, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal nº 27/2023. 

 

8.4 O registro será ser CANCELADO: 
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I. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela  Administração, em 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

II. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao pedido de 

fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta ARP, 

tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

8.4.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos autos do processo 

administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei nº 12.846 de 01 de Agosto de 2013 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências). 

9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1 . Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de dias; 

2 . Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado. 

3 . O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4 . Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

Diretoria de 
 COMPRAS e  
LICITAÇÃO 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO LINO 

 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

 

Diretoria de 
 COMPRAS e  
LICITAÇÃO 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO LINO 

9.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a 

qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o 

prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no Diário Oficial dos Municípios - AMA. 

 

10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal de 

Novo Lino – Alagoas. 

 

10.3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser realizadas, 

em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor 

registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência do 

TCU. 

 

10.4 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com a Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como também suas possíveis 

alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico. 

 

10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO 

GERENCIADOR na Internet https://novolino.al.gov.br/portal/, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 

 

11. DO FORO: 

11.1 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca da Contratante. 

Prefeitura Municipal de xxxxxx, xxx xxxxxx de 202XX. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeita 

MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário (a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

Interveniente 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fiscal da ARP 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 

Gestor da ARP 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Empresa Registrada 

 

___________________________________________________ 

Testemunha CPF: 

__________________________________________________ 

Testemunha CPF: 

https://novolino.al.gov.br/portal/
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. xxxxxxxxxxxxxxx) 

 

TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX ( ), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE NOVO LINO/AL, COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A 

EMPRESA (...), NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO LINO – ALAGOAS, com sede administrativa na Rua 

XXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº 12.248.878/0001-20, através da(s) seguinte(s) Secretaria(s) 

como interveniente(s), (...), CNPJ/MF sob o nº. (...), com sede ( ), nesta Cidade, com o CEP: (...), representada(s) pelo(a) 

(...), Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (

 ), domiciliado(a) neste município, e de outro lado a empresa (nome completo da empresa), com o CNPJ nº (  ), localizada à 

(...), – CEP: ( ), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), 

portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração apresentada nos autos, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justos e acordados o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir, tendo em 

vista o que consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/202x, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPÊUTICOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO LINO/AL, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.1.1. O Termo de Referência; 

 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual  período, sendo considerado o 

limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 (QUANDO COUBER). 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato o Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXX, ou 

pelos respectivos substitutos. 

3.3. O modelo de Gestão do Contrato encontra-se indicado no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1. Não será admitada a subcontratação, conforme previsto no Termo de Referência no item 6.9.1. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (XXXXXXXXXXX), conformo planilha abaixo descrita: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em xxx/xxx/xxxx. 

7.2. Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de reajuste do valor contratual será anual, 

utilizando-se o Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o que mais 

se adequar ao objeto do contrato. 

7.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.  

7.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

7.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

 

7.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 

ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,  assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial.  

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até  a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 

 

II. Fonte de Recursos: 

 

III. Programa de Trabalho: 

 

IV. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, III) 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei  nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO: (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam o presente em duas vias de 

igual teor e forma. 

xxxxxxxxx (AL) (...) de (...) de (...). 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Novo Lino 

Prefeita 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Secretaria Municipal xxxxxxxxxxx 

Secretário (a) 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fiscal do Contrato 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 

Gestor do Contrato 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Representante Legal da Empresa) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Nome da Empresa) 

___________________________________________________ 

Testemunha CPF: 

__________________________________________________ 

Testemunha CPF: 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem através de seu representante legal, Sr.(a) XXXXXXXXX, 

CPF XXXXXXXXXXXXXX (cargo na empresa: diretor ou sócio-gerente), na qualidade de participante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

xxxxxx, passa a DECLARAR:  

(  ) 1 – QUE, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

(   ) 2 – QUE não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(  ) 3 – QUE não possui, em sua cadeia produtiva, empregados  executando trabalho degradante ou forçado,  observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(  ) 4 – QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

(  ) 5 – QUE o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

(    ) 6 – QUE se enquadra (OU NÃO SE ENQUADRA) como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

(  ) 7 – QUE sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(   ) 8 – QUE a mesma possui organização administrativa, operacional e de apoio, através da quantificação de instalações, áreas 

disponíveis, servidores, técnicos, equipamentos e veículos, para atender ao objeto, demonstrar ter capacidade administrativa e 

operacional para execução dos serviços e entrega do material, os quais estão passiveis de vistoria por parte da fiscalização do 

órgão. 

(    ) 9 – QUE cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, quando se tratar de licitante organizado 

em cooperativa. 

(  ) 10 – QUE inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

(  ) 11 – QUE na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

 

Obs.: Serão axigidas para fins de habilitação as demais declarações exigidas no Termo de Referência (se houver); 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

_______________, ______de_______________de 2026. 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 Empresa: 

· CNPJ: 

· Endereço: 

· Cidade Estado: 

· Fone: Fax: 

· E-mail: 

 

 

Para fins de Pagamento: 

Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 

 

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 

 

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( .................. )) dias a contar do recebimento da Nota de 

empenho. 

 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer natureza resultante da 

execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados no Local indicado neste Edital. 

 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º xx/2026 e  seus Anexos. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Preço Total por extenso: 

 

 

Local, ....... de .............................de 20(...). 

 

................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 
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